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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: METACAL CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.518.155/0001-66
Certidão nº: 18738076/2022
Expedição: 13/06/2022, às 08:42:29
Validade: 10/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que METACAL CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.518.155/0001-66, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho
do (a) Sr (ª) Diretor (a) do Departamento de
Receita e Arrecadação, datada em 13/06/2022,
sob processo de nº .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica
METACAL CONSTRUCOES EIRELI - ME, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o nº.
13518155000166, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal nº.
10020562.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1º, da Lei nº. 1.572/2015
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 13/06/2022 08:22:37, a qual vai
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e
Arrecadação.

Código de Controle: 425295000045917120220613
Emitida via Internet, às 08:22:37 hs, do dia 13/06/2022
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: METACAL CONSTRUCOES EIRELI
CNPJ: 13.518.155/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:38:40 do dia 13/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/12/2022.
Código de controle da certidão: DACA.B881.6CA1.E312
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifico o Registro sob o nº 97735059 em 16/02/2018
Protocolo 189755717 de 15/02/2018
Nome da empresa METACAL CONSTRUCOES EIRELI NIRE 29600172249
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 106878858068767 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97735059 em 16/02/2018
Protocolo 189755717 de 15/02/2018
Nome da empresa METACAL CONSTRUCOES EIRELI NIRE 29600172249
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 106878858068767 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97735059 em 16/02/2018
Protocolo 189755717 de 15/02/2018
Nome da empresa METACAL CONSTRUCOES EIRELI NIRE 29600172249
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 106878858068767 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97735059 em 16/02/2018
Protocolo 189755717 de 15/02/2018
Nome da empresa METACAL CONSTRUCOES EIRELI NIRE 29600172249
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 106878858068767 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

16/02/2018

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NIRE 29600172249
CNPJ 13.518.155/0001-66
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERA OATO
189755717 - 15/02/2018PROTOCOLO
METACAL CONSTRUCOES EIRELINOME DA EMPRESA

189755717

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

EVENTOS

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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Consultorias e Serviços 

 
VSG ENGENHARIA SHOPPING BUSINESS TORRE AMERICA SALA 911 
CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR / BA – CNPJ: 40.994.951/0001-48 

CONTATO@VSGENGENHARIA.COM.BR 
 
 

 

Cotação                                                                                                 Nº   93/22  
 

Cliente: Ministério do Estado da Bahia  

Endereço: 5ª Avenida Centro Administrativo da Bahia, 750 - Centro 

Administrativo da Bahia, Salvador - BA, 41745-004 

Atenção de: Sr.ª Ana Paula Araújo 

Referência: Retrofit – Disjuntores 

CNPJ: Não informado 
Contato: (71) 98823-1729  
Email:  ana.araujo@mpba.mp.br 

 
Empresa: 
Razão Social: VSG Engenharia LTDA | Nome Fantasia: VSG Engenharia 
CNPJ: 40.994.951/0001-48  |  Inscrição Municipal: 789.388/001-88 

Representante Legal: Vinicius da Silva Gonçalves | CPF: 811.567.075-87 

Endereço: Shopping Business Torre América sala 911 - Caminho das Árvore, 

Salvador / BA 

Email: contato@vsgengenharia.com.br 

Cel. (71) 98370-2950 

 

DADOS BANCÁRIOS  

 Banco Cora SCD – 403 | Ag.  

 Conta:  

 

 

 
Objetiva o presente, submeter à análise e apreciação de V.sas, nossa proposta 

comercial conforme a seguir: 
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Consultorias e Serviços 

 
VSG ENGENHARIA SHOPPING BUSINESS TORRE AMERICA SALA 911 
CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR / BA – CNPJ: 40.994.951/0001-48 

CONTATO@VSGENGENHARIA.COM.BR 
 
 

 
1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Prestação de serviço técnico especializado para substituição de mini disjuntores 

padrão IEC por disjuntores termomagnéticos em caixa moldada, com 

fornecimento de material e mão de obra, para a sede do Ministério Público 

localizada no CAB, na cidade de Salvador - Bahia. 

 

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS: 
 

 Emissão da anotação de responsabilidade técnica (ART), assinada pelo 

engenheiro responsável; 

 Fornecer e substituir os disjuntores em caixa moldada; 

 Deslocamento e alimentação; 

 Mão de obra. 
 
3. CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

 
Item Serviço Qtd. Valor Unit. Valor Total 

1 Disjuntor BI 32 A  1 R$ 550,00 R$ 550,00 
2 Disjuntor TRI 32 A 2 R$ 777,77 R$ 1.555,54 
3 Disjuntor TRI 40 A 4 R$ 840,00 R$ 3.360,00 
4 Disjuntor TRI 50 A 4 R$ 960,00 R$ 3.840,00 
5 Disjuntor TRI 63 A 4 R$ 1.150,00 R$ 4.600,00 
6 Disjuntor TRI 80 A 2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 
7 Disjuntor TRI 100 A 4 R$ 1.820,00 R$ 7.280,00 
8 A.R.T 1 R$ 120,00 R$ 120,00 
9 Frete, alimentação, 

deslocamento entre outros. 
1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

Total    R$ 26.605,54 
 
Obs. Nesta proposta contempla taxa do CREA e impostos.  
 
4. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 
O cliente deverá fornecer os dados abaixo. 
 

 Acesso as dependências; 
 Preposto para acompanhamento;  
 Planta arquitetônica digital; 
 Relatório de manutenção.  
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 23/08/2022 09:29:18 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: METACAL CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 13.518.155/0001-66 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: GUELSON CHANNAKIAN FILHO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:33:10 do dia 23/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: QJQI230822093310 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/08/2022 às 09:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6304.C83D.9C9C.0789 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/08/2022 as 09:29:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Consultorias e Serviços 

 
VSG ENGENHARIA SHOPPING BUSINESS TORRE AMERICA SALA 911 
CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR / BA – CNPJ: 40.994.951/0001-48 

CONTATO@VSGENGENHARIA.COM.BR 
 
 

 

Cotação                                                                                          Nº   93/22R01  
 

Cliente: Ministério do Estado da Bahia  

Endereço: 5ª Avenida Centro Administrativo da Bahia, 750 - Centro 

Administrativo da Bahia, Salvador - BA, 41745-004 

Atenção de: Sr.ª Ana Paula Araújo 

Referência: Retrofit – Disjuntores 

CNPJ: Não informado 
Contato: (71) 98823-1729  
Email:  ana.araujo@mpba.mp.br 

 
Empresa: 
Razão Social: VSG Engenharia LTDA | Nome Fantasia: VSG Engenharia 
CNPJ: 40.994.951/0001-48  |  Inscrição Municipal: 789.388/001-88 

Representante Legal: Vinicius da Silva Gonçalves | CPF:  

Endereço: Shopping Business Torre América sala 911 - Caminho das Árvore, 

Salvador / BA 

Email: contato@vsgengenharia.com.br 

Cel. (71) 98370-2950 

 

DADOS BANCÁRIOS  

 Banco Cora SCD – 403 | Ag. 0001 

 Conta:  

 

 

 
Objetiva o presente, submeter à análise e apreciação de V.sas, nossa proposta 

comercial conforme a seguir: 
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Consultorias e Serviços 

 
VSG ENGENHARIA SHOPPING BUSINESS TORRE AMERICA SALA 911 
CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR / BA – CNPJ: 40.994.951/0001-48 

CONTATO@VSGENGENHARIA.COM.BR 
 
 

 
1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Prestação de serviço técnico especializado para substituição de mini disjuntores 

padrão IEC por disjuntores termomagnéticos em caixa moldada, com 

fornecimento de material e mão de obra, para a sede do Ministério Público 

localizada no CAB, na cidade de Salvador - Bahia. 

 

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS: 
 

 Emissão da anotação de responsabilidade técnica (ART), assinada pelo 

engenheiro responsável; 

 Fornecer e substituir os disjuntores para caixa moldada; 

 Deslocamento e alimentação; 

 Mão de obra. 
 
3. CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

 
Item Serviço Qtd. Valor Unit. Valor Total 

1 Disjuntor BI 32 A  1 R$ 550,00 R$ 550,00 
2 Disjuntor TRI 32 A 2 R$ 777,77 R$ 1.555,54 
3 Disjuntor TRI 40 A 4 R$ 840,00 R$ 3.360,00 
4 Disjuntor TRI 50 A 4 R$ 960,00 R$ 3.840,00 
5 Disjuntor TRI 63 A 4 R$ 1.150,00 R$ 4.600,00 
6 Disjuntor TRI 80 A 2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 
7 Disjuntor TRI 100 A 4 R$ 1.820,00 R$ 7.280,00 
8 A.R.T 1 R$ 120,00 R$ 120,00 
9 Frete, alimentação, 

deslocamento entre outros. 
1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

Total  23  R$ 26.605,54 
 
Obs. Nesta proposta contempla taxa do CREA e impostos.  
 
4. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 
O cliente deverá fornecer os dados abaixo. 
 

 Acesso as dependências; 
 Preposto para acompanhamento;  
 Planta arquitetônica digital; 
 Relatório de manutenção.  
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